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CONTRATO Nº 78/2024 

 
Processo 7892/2023 
Pregão Eletrônico nº 01/2024 

ARP 01/2024 
ID CIDADES: 2024.070E0700001.01.0001 

TERMO DE CONTRATO – MUNICIPIO 
DE SOORETAMA – EMPRESA HFF 
TRANSPORTES LTDA. 

 
AS PARTES: 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - Sooretama, Espírito 
Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, o 
Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 031.818.287-
42 e RG nº. 1.763.763-ES, residente à Avenida Vista Alegre, nº203, Centro, Sooretama – ES e pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, o sr. ERIVELTER LUNS, casado, portador do CPF nº 074.424.237-55 e RG 
nº 1.456.485-SPTC/ES, residente à Rua Nelson Baloneck, nº 377, Loteamento Salvador, Sooretama – ES, doravante 
designada CONTRATANTE. 
 
E a empresa HFF TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
10.342.037/0001-51, com sede à Rua Frederico Sponfeldner Filho, n° 113, Bairro Centro, Sooretama/ES, 
tiagolicitacao@hotmail.com, hfftransportes@gmail.com, neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) 
HONORIO FRISSO FILHO, brasileiro, casado, empresário portador do CPF/MF sob o nº. 075.134.637-35 e RG nº. 
1339639 SSP-ES, residente à Av. Presidente Campo Salles, nº 257, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Linhares-ES 
CEP: 
29.900-485, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº. 215, 
de 06/02/2023 e demais normatizações e regulamentações municipais. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAMINHÃO LIMPA-FOSSA, CAMINHÃO HIDROJATO/HIDROVÁCUO, INCLUINDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO TODOS OS MATERIAIS E COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referencia, ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

MESES 
UNID 

QTD 
VEÍCULOS 

VR 
UNIT 

MENSAL 

VR 
TOTAL 

ANUAL 

1.  

Contratação de caminhão com equipamento de sucção e 

hidrojato, com capacidade do tanque de no mínimo 

8.000 (oito mil) litros, mangueira com 40m de 

comprimento em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. Com motorista, ajudante, combustível, 

alimentação, EPI, e outros inerentes a segurança dos 

operadores, e, manutenção do veículo e dos 

equipamentos por conta da contratada. Observando as 

demais disposições deste TR – Termo de Referência. 

09 
Locação 

Mensal 
02 (dois) 67.000,00 603.000,00  

TOTAL POR EXTENSO: UM MILHÃO, DUZENTOS E SEIS MIL REAIS 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência contratual será de até 09 (nove) meses, e seu início será a partir do dia 01/04/2024, 

ocasião em que a contratada deverá estar apta para iniciar os serviços e execuções. 

I- O prazo em comento é prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 603.000,00 (seiscentos e três mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, para o presente exercício, na classificação abaixo: 
 
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
0011545200242.046 – CIDADE LIMPA 
33903900000 / 33903999000 
172000000000 | Ficha: 580 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1.  O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) mediante a apresentação à Prefeitura de Sooretama/ES (PMS) 

do (s) documento (s) fiscal (is) hábil (eis), bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação 
no procedimento licitatório, sem emendas ou rasuras. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para o processamento e pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a respectiva 
apresentação.  

5.2.  As medições serão referentes aos períodos mensais, e deverão conter minimamente: 

a. Nota fiscal; 
b. Planilha de Medição do mês em referência;  
c. Diário de Serviços do mês em referência;  
d. Relatório fotográfico do mês em referência; 
e. Certidão negativa: INSS, FGTS, Trabalhista, Tributos Federais, Estaduais e Municipais;  
f. Anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA/CAU/CRBIO (quando for o caso);  
g. Matrícula dos serviços junto ao INSS, (quando for o caso);  
h. Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos Serviços medidos (quando for o caso);  
i. Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS),  
j. Guias pagas do PIS e COFINS com competência referente ao mês (es) dos serviços medidos;  
k. Apresentação do nº. dá conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito; 
 

NOTA: Para a primeira medição, seu pagamento será condicionado à apresentação do comprovante da 
caução de garantia do contrato. 

 

5.3. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais), ou outra circunstância impeditiva, o (s) 

mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 
suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 
documento fiscal, devidamente corrigido.  

5.4. O Município de Sooretama-ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.  

5.5. O pagamento referente ao valor da nota fiscal será feito pela Ordem Bancária. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 
I = (TX)                        I = ( 6 / 100 )     I = *** TX = Percentual da taxa anual = 6% 
               365 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta aceita pela Administração, presente nos autos. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.3. Os preços contratados poderão ser reajustados desde que decorrido 12 (doze) meses, a contar da data 

da apresentação da proposta, de acordo com a Lei nº. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, através da variação dos 
índices de reajustamento conforme o caso aplicável a seguir que se revelar mais vantajoso para Administração: 
 

a) IGP-M (FGV) – Índice Geral de Preços de Mercado, ou; 
b) IPCA (IBGE) – Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo.  

6.4. Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda sujeitos as Leis Complementares, Medidas 

Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos procedimentos em função de medidas econômicas de 
interesse do País. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) índice equiparado na ocasião que esteja em 

vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou por termo aditivo, conforme entenda melhor a contratante.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de até 60 (sessenta) dias 

úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de até 60 (sessenta) dias úteis. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1.  A garantia de execução do contrato servirá para cobrir qualquer prejuízo ao Poder Público caso a empresa 

vencedora do certame não cumpra com essas obrigações; 

8.2. Deverá ser apresentada pela contratada em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de serviço, 

ciente de que a liberação do pagamento da primeira medição ficará condicionada à prestação da referida garantia. 

8.3. O percentual a ser considerado será o valor máximo permitido, conforme lei 14.133/2021, art. 98, de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total contratado. Portanto, deverá ser prestada a garantia no importe de R$ 
30.150,00 (trinta mil cento e cinquenta reais), em uma das modalidades descritas no art. 96 da lei 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. As condições de entrega e/ou execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão e/ou Representante(s) designado(s) pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital e por força da regulamentação da Lei 
14.133/2021 no âmbito dessa municipalidade. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital, em norma própria e as seguintes: 
 

11.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
11.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES (PGM ou 
PROJUR) para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.2.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
11.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
11.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.2.14. Cumprir fielmente os termos e clausulas fixadas no Termo de Referencia ou Projeto Básico, e as 
do Edital e seus Anexos que originaram esse contrato. 
 

11.3. São obrigações do CONTRATADO: 

 
11.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
11.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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11.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.3.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos minimamente: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, e; 6) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal da 
sede do contratado; 
11.3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.3.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.3.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.3.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.3.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.3.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.3.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
11.3.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
11.3.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.3.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 
11.3.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
11.3.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.3.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR – TERMO DE REFERENCIA e/ou 
PROJETO BÁSICO. 
11.3.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.3.22. Cumprir fielmente os termos e clausulas fixadas no Termo de Referencia e as do Edital e seus 
Anexos que originaram esse contrato. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas em Regulamento Municipal, no Termo de 

Referência (anexo do Edital) e as seguintes: 
 

12.1.1. Ao CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as seguintes 
sanções: 
II. - advertência; 
III. - multa; 
IV. - impedimento de licitar e contratar; 
V. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.2. DA APLICAÇÃO DAS MULTAS – À CONTRATADA poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as 
seguintes multas: 

 
12.2.1. Quando os serviços não forem executados perfeitamente de acordo com o Projeto, Normas 
Técnicas e Especificações Vigentes na PMS, ou, quando os trabalhos de fiscalização dos serviços forem 
dificultados e quando a Administração for inexatamente informada pela Contratada: 1% (hum por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
12.2.2. Por dia que exceder ao prazo de execução dos serviços, 10,0% (dez por cento) do valor residual 
do contrato; 

Quando retirados equipamentos sem prévia autorização da PMS, 0,5% (meio por cento) do valor do contrato. 
12.2.3. Sempre que o total das multas aplicadas à Contratada atingirem 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato será o mesmo rescindido. 
 

12.3. A aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar são de competência do 
ordenador de despesa, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis a contar da notificação. 
12.4. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é de competência do secretário municipal da pasta 
requisitante pela contratação, sendo que, na ausência deste, o ordenador de despesa o substituirá, facultada a defesa 
do contratado, no respectivo processo administrativo de penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da notificação 
e abertura de vista. 
12.5. A competência para instauração do processo administrativo que visará à aplicação de penalidades, sanções e 
multas é da secretaria requisitante da contratação, podendo esta ser provocada gestor do contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

I- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

II- Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 
 

I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III- Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

I- Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

II- Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus aditamentos, por extrato, nas 

seguintes formas abaixo para sua eficácia: 

12.1.1. no Diário Oficial, até 10 (dez) dias úteis após assinatura. 
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12.1.2. no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura, e; 

12.1.3. no Site Oficial do município em até  10 (dez) dias úteis a contar de sua assinatura. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO E VALIDADE DO PACTO. 

13.1. É eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 

Sooretama/ES, ______ de ______________ de 2024. 
 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
ERIVELTER LUNS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
HFF TRANSPORTES LTDA 

CNPJ/MF sob o nº. 10.342.037/0001-51 
CONTRATANTE 
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